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CÂMARA MUNICIPAL DE MONDÀÍ
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEf No 26- de 1955

C31a o eargo <ie Â*ente Florestal.

À C.S{.ARÂ MI}NICIPÂT DE MONDAÍ DECRETA E ET' PROMIJLGO Â SEGUINTE

I,EII

10 - Flea crlado o eargo de Agente I'Ioresta1 eom o venetnento

mensal de Cr.. $2. oo0r 00( dols lnll crtrzelros ) '
Zo - Âo Âgente Floresta1 eonpeteralêm das atrlbufões que o PoÊ

der Executlvo lhe atrlbuirrexecutar e fazet exeeutar tôdas as

demals exlgênelas pela Dslegaela Florestal Rsglonal de §anta

Cgtarlna.

30 - âs despêsas deeorrentes com a exeeução da presente Lelrgor- 
i

rerão por eonta do exeesso de arrecadação do corrente exereÍelo.

4e - Esta Lel entra em vlgôr a contar de prlmelro(Io)de Julho de

lgSSrrevogadas as dlsposlções em contrárlo.
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pngFilrrmA MNTcTPAL DE lloNDAlyZ..d.e Agosto d.e 1955.
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Reglstrrda e publicada ncsta Secr{pl;
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Sccrctório MuniciPel
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